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CENTRAL DE PLANTÃO JUDICIAL DE SEGUNDO GRAU

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 

4008817-02.2020.8.04.0000

Impetrante: Associação Brasileira de Shopping Centers - 

Abrasce

Advogados: Dr. Marcos Rolim da Silva e Outros

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas

______________________________________________________

DECISÃO 

01. Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo, com 

pedido de liminar, impetrado por Associação Brasileira de Shopping 

Centers - Abrasce contra ato imputado ao Governador do Estado do 

Amazonas, que, dentre outras situações, estabeleceu restrições aos 

"shopping centers", autorizando apenas o funcionamento como "ponto de 

coleta" (Decreto nº 43.234/2020).

02. Os autos em comento foram recebidos neste 

Gabinete no dia 24/12/2020, às 17h26min.

03. A impetrante aduz que a rede de estabelecimentos a 

ela associada respeita uma série de protocolos que, segundo entende, são 

suficientes para garantir o funcionamento regular dos shopping centers.
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04. Assevera que a medida governamental é 

desproporcional e foi expedida sem amparo científico.

05. Expõe que, dado o período de maior demanda 

comercial, os prejuízos econômicos advindos do ato coator são enormes e 

comprometerão severamente as atividades realizadas por suas associadas.

06. Pugna, nesse contexto, o deferimento de medida 

liminar a fim de suspender o ato coator.

06. Relatados no essencial, passo a analisar o pleito de 

concessão de liminar.

07. Como se sabe, conceder-se-á mandado de segurança 

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer 

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la 

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 

funções que exerça.

08. Igual a qualquer outra ação, deve o mandado de 

segurança preencher os pressupostos processuais e as condições da ação, 

havendo, no caso do writ, porém, uma condição específica, qual seja, o 

direito líquido e certo. Por direito líquido e certo deve ser entendido o 

direito cuja existência e delimitação são claras e passíveis de demonstração 
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documental. 

09. Além disso, para que seja possível a concessão de 

medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos 

legais, quais sejam, a relevância dos motivos ou fundamentos em que se 

assenta o pedido inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreversível 

ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem 

patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até a sentença 

final. 

10. Entrementes, no caso vertente, pelos argumentos e 

documentos atrelados na petição inicial, entendo que não resta cabível o 

deferimento da liminar pretendida.

11. Com efeito, não custa rememorar que estamos diante 

de um quadro absolutamente excepcional em que, não somente o Estado 

do Amazonas, mas em todos os lugares do mundo tem-se adotado medidas 

de contenção da disseminação do vírus.

12. A despeito da impetrante alegar que prejuízos a serem 

sofridos, os Estados e Municípios possuem autonomia para editar decretos a 

respeito da adoção de restrições epidemiológicas e sanitárias dentro de sua 

esfera de atuação. 
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13. A propósito:

Ementa: CONSTITUCIONAL. PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). RESPEITO AO 
FEDERALISMO. LEI FEDERAL 13.979/2020. MEDIDAS 
SANITÁRIAS DE CONTENÇÃO À DISSEMINAÇÃO DO 
VÍRUS. ISOLAMENTO SOCIAL. PROTEÇÃO À SAÚDE, 
SEGURANÇA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA. 
COMPETÊNCIAS COMUNS E CONCORRENTES E 
RESPEITO AO PRINCÍPIO DA PREDOMINÂNCIA DO 
INTERESSE (ARTS. 23, II, 24, XII, E 25, § 1º, DA CF). 
COMPETÊNCIAS DOS ESTADOS PARA IMPLEMENTAÇÃO 
DAS MEDIDAS PREVISTAS EM LEI FEDERAL. ARGUIÇÃO 
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Proposta de 
conversão de referendo de medida cautelar em 
julgamento definitivo de mérito, considerando a 
existência de precedentes da CORTE quanto à matéria 
de fundo e a instrução dos autos, nos termos do art. 12 
da Lei 9.868/1999. 2. A gravidade da emergência 
causada pela pandemia do coronavírus (COVID-19) 
exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de 
governo, a efetivação concreta da proteção à saúde 
pública, com a adoção de todas as medidas possíveis e 
tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção 
das atividades do Sistema Único de Saúde, sempre com 
o absoluto respeito aos mecanismos constitucionais de 
equilíbrio institucional e manutenção da harmonia e 
independência entre os poderes, que devem ser cada 
vez mais valorizados, evitando-se o exacerbamento de 
quaisquer personalismos prejudiciais à condução das 
políticas públicas essenciais ao combate da pandemia 
de COVID-19. 3. Em relação à saúde e assistência 
pública, a Constituição Federal consagra a existência de 
competência administrativa comum entre União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, II e IX, 
da CF), bem como prevê competência concorrente entre 
União e Estados/Distrito Federal para legislar sobre 
proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, da CF), 
permitindo aos Municípios suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber, desde que haja 
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interesse local (art. 30, II, da CF); e prescrevendo 
ainda a descentralização político-administrativa do 
Sistema de Saúde (art. 198, CF, e art. 7º da Lei 
8.080/1990), com a consequente descentralização da 
execução de serviços, inclusive no que diz respeito às 
atividades de vigilância sanitária e epidemiológica (art. 
6º, I, da Lei 8.080/1990). 4. O Poder Executivo 
federal exerce o papel de ente central no 
planejamento e coordenação das ações 
governamentais em prol da saúde pública, mas 
nem por isso pode afastar, unilateralmente, as 
decisões dos governos estaduais, distrital e 
municipais que, no exercício de suas 
competências constitucionais, adotem medidas 
sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no 
âmbito de seus respectivos territórios, como a 
imposição de distanciamento ou isolamento 
social, quarentena, suspensão de atividades de 
ensino, restrições de comércio, atividades 
culturais e à circulação de pessoas, entre outros 
mecanismos reconhecidamente eficazes para a 
redução do número de infectados e de óbitos, sem 
prejuízo do exame da validade formal e material 
de cada ato normativo específico estadual, 
distrital ou municipal editado nesse contexto pela 
autoridade jurisdicional competente. 5. Arguição 
julgada parcialmente procedente. (ADPF 672 MC-Ref, 
Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 13/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-260  DIVULG 28-10-2020  PUBLIC 29-10-2020)

14. Os direitos fundamentais da livre iniciativa e do 

trabalho, fundamentais à República e previstos na Constituição, por 

si só não servem como fundamento para revogar o ato tido como 

coator, quando este pretende preservar direitos igualmente 

fundamentais, como a saúde e a vida da população. A Constituição 

Federal, em diversos dispositivos, prevê princípios informadores e regras de 
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competência no tocante à proteção da saúde pública, destacando, desde 

logo, no próprio preâmbulo, a necessidade de o Estado Democrático 

assegurar o bem-estar da sociedade. 

15. Logicamente, dentro da ideia de bem-estar, deve ser 

destacada, como uma das principais finalidades do Estado, a efetividade de 

políticas públicas destinadas à saúde. O direito à vida e à saúde aparece 

como consequência imediata da consagração da dignidade da pessoa 

humana como fundamento da República Federativa do Brasil. 

16. A gravidade da emergência causada pela 

pandemia do COVID-19 (Coronavírus) – com o aumento de casos 

nas últimas semanas - exige das autoridades brasileiras, em todos 

os níveis de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde 

pública, com a adoção de todas as medidas possíveis para o apoio e 

a manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde. O desafio 

que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas 

é da mais elevada gravidade, e não pode ser minimizado. 

17. A pandemia do COVID-19 (Coronavírus) é uma ameaça 

real que já extenuou a capacidade operacional do sistema público de saúde 

da cidade de Manaus no primeiro semestre de 2020, com consequências 

desastrosas para toda a população. Portanto, as medidas restritivas 

impostas pelo Governo estadual tem razão de existirem, para que a 

situação não venha a se agravar novamente. 
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18. Outrossim, destaco que uma decisão judicial não pode 

substituir o critério de conveniência e oportunidade da Administração 

(Poder Executivo), especialmente em tempos de crise e calamidade, porque 

o Poder Judiciário não dispõe de elementos técnicos suficientes para a 

tomada de decisão equilibrada e harmônica, em substituição a quem detém 

essas informações.

19. Forte nas razões expostas, em sede de juízo 

provisório, não vislumbro a probabilidade do direto da impetrante, 

razão pela qual indefiro a medida liminar pleiteada.

20. À secretaria para as providências necessárias.

Manaus/AM, 24 de dezembro de 2020.

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Relator
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